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atestar o cumprimento do Contrato nº 012/2021, cujo objeto é o fornecimento de material gráfico, confor-
me autorizado no Processo de Utilização nº 0007674/2020, sob a Ata de Registro de Preços nº 05/2020, 
oriunda do Pregão Presencial nº 01/2020 do Processo Administrativo nº 0016622/2019, com fulcro na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização e atesto do Cumpri-
mento do Contrato nº 012/2021.
- JEFFERSON RIBEIRO CORIOLANO – Matrícula 1100107;
- VICTOR FORTUNATO LUCAS – Matrícula 1100128;
- ADRIANO MARÇAL COUTINHO – Matrícula 1000207;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 15 de 
abril de 2021.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 
21 de abril de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

Ata de R.P. n.º 08/2021
Processo Administrativo N.º 0001789/2021
Validade: 19/04/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÀLCOOL EM GEL PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, CONFOR-
ME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS.
Aos dezenove dias do mês de abril.do ano de dois mil e vinte e um, o órgão Gerenciador do Registro de 
Preço, órgão integrante da Empresa Pública de Transporte, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 
01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, aqui representada por CELSO HADDAD LOPES, portador (a) 
do R.G nº 087.***.**-* e inscrito no CPF sob nº 034.***.***-** e a empresa RC 360 COMÉRCIO SERVIÇOS 
LTDA, situada na Avenida Zumbi dos Palmares, nº 1252, Quadra 10, Lote 12, Loja 106, bairro Barro-
co (Itaipuaçu), CEP: 24.936-530, Maricá/RJ, CNPJ nº 32.254.391/0001-67 – neste ato representada por 
seu sócio RENAN MOREIRA BRAGA, portador do RG nº 214******/DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob 
nº 112.***.***-**, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoante às cláusulas e condições constantes 
deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 423,  HOMOLOGADA às 
fls. 425, ambas do processo administrativo nº 0001789/2021, referente ao Pregão Presencial nº 05/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 

Item Descrição do Produto Qtd./Unid. Marca Valor Unitário Valor Total
01 Álcool em gel antisséptico 70%, com 

quantidade mínima de 5 litros, validade 
do produto, mínima, de 01 (um) ano.

960
Algel R$ 46,00 R$ 44.160,00

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a EPT não fica obrigado a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendido, ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal n.º 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega dos produtos será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos itens.
3.5. Se a qualidade dos itens fornecidos não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os itens apresentarem inconformidades que impeçam ou 
prejudiquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela EPT.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 

PORTARIA Nº. 42, DE 21 DE ABRIL DE 2021.
ALTERA A PORTARIA Nº. 73 DE 01 DE JUNHO DE 2020, QUE REDESIGNA A COMISSÃO DE ACOM-
PANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO FIRMADOS COM ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS, PARA OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 2.786/2017, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 148/2018, com o Art. 196 e seguintes 
da CRFB/88, com a Lei nº. 8.080/90, com as demais normas do Sistema Único de Saúde e com os princí-
pios norteadores da Administração Pública,
 RESOLVE:
Art. 1º. REDESIGNAR os membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de 
Gestão, firmados no âmbito da Secretaria de Saúde de Maricá, para operacionalização, gerenciamento 
e execução de ações e serviços municipais de saúde, a qual, doravante, passará a ser integrada pelos 
seguintes servidores, sob à presidência do primeiro:
• Carlos Augusto Anacleto – matrícula nº. 107.729
• Alessandro Magno Coutinho - matrícula nº. 109.988
• Fábio de Oliveira Rodrigues – matrícula nº. 107.281
Art. 2º. À comissão ora instituída compete analisar o relatório pertinente à execução do contrato de gestão, 
contendo comparativo específico entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhados 
da prestação de contas apresentada pela Organização Social, ao término de cada exercício financeiro, 
ou a qualquer tempo desde que requisitado, justificadamente, pelo referido colegiado, conforme prescrito 
no caput do Art. 32, observando-se os demais dispositivos pertinentes do respectivo Decreto Municipal nº. 
148/2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2021
Objeto: Registro de Preços para aquisição de microcomputadores, tablets, monitores extras e notebooks, 
incluindo demais acessórios, para atender as demandas da Autarquia Empresa Pública de Transportes, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
O Pregoeiro Jhone Medeiros de Oliveira, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado 
fica marcado para o dia 07/05/2021, às 09hs, no Centro de Artes e Esportes unificados (CEU), localizado 
na Rodovia Ernani do Amaral Peixoto (RJ 106), Km 27,5, Itapeba - Maricá/RJ. Os interessados em retirar 
o Edital deverão comparecer na sede administrativa da EPT, sito à Rua das Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 
01, 2º andar, Parque da Cidade, Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social da empresa, 
01 (um) CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 09:00 às 16:00h; solicitar pelo e-mail 
cpl.ept.marica@gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência
>>Portaldatransparência>>editais. Outras informações, se necessárias, serão prestadas através do email 
cpl.ept.marica@gmail.com.

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/2021
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT E GRAFICA IGUAÇU LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL GRÁFICO.
PRAZO: 3 (TRÊS) MESES.
VIGÊNCIA: DE 22/04/2021 A 21/07/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 2.442,60 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277;
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties);
NOTAS DE EMPENHO: 000125;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, DO DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICA-
VEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 012/2021, CONFORME AUTORIZADO PELO PROCESSO DE 
UTILIZAÇÃO Nº 0007674/2020, E ESPECIALMENTE DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 005/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016622/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2020).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 
15 de abril de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 0108, DE 21 DE ABRIL DE 2021
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas no inciso XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outubro de 
2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fiscalizar e 




